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REGULAMENTO (CEE) N? 787/83 DA COMISSÃO
de 29 de Março de 1983

relativo às comunicações no sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/ 81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do açúcar ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CEE) n? 606/82 (2) e, nomeadamente, o n? 3 do
seu artigo 12? e o seu artigo 39?,
Considerando que o artigo 39? do Regulamento (CEE)
n? 1785/81 prevê que os Estados-membros e a Comissão
comuniquem reciprocamente os dados necessários à apli
cação do citado regulamento ;
Considerando que as comunicações dos Estados-mem
bros nos sectores do açúcar e de isoglucose são regidos
pelo Regulamento (CEE) n? 1087/69 da Comissão (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CEE) n? 1516/74 (4), pelo Regulamento (CEE)
n? 955 /70 da Comissão (5), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1188/77 ('), as
sim como pelo Regulamento (CEE) n? 1471 /77 da Co
missão (7); que as disposições destes regulamentos foram
modificadas por diversas vezes e que devem sofrer novas
adaptações ; que , em consequência, com uma preocupa
ção de clareza e de maior eficácia administrativa, con
vém proceder a uma codificação do conjunto da regula
mentação em matéria de comunicações do sector, efec
tuando os ajustamentos em causa e revogando os Regu
lamentos (CEE) n? 1087/69, (CEE) n? 955/70 e (CEE)
n? 1471 /77 ;

Considerando que uma justa apreciação da situação do
açúcar que foi objecto de medidas de intervenção por
compra ou na venda previstas pelo Regulamento (CEE)
n? 1785 /81 torna necessárias informações relativas ,
nomeadamente, à evolução das quantidades detidas pelos
organismos de intervenção, à sua distribuição em função
dos armazéns de armazenagem aprovados em aplicação
das disposições do n? 2 do artigo 1 ? do Regulamento
(CEE) n? 447/68 do Conselho, de 9 de Abril de 1968 ,
que estabelece as regras gerais em matéria de intervenção
por compra no sector do açúcar (8), com a última

redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1359/77 O ;
Considerando que é igualmente indispensável, para po
der seguir a aplicação do sistema de intervenção, conhe
cer permanentemente o estado das quantidades de açúcar
tornadas impróprias para a alimentação humana e das
utilizadas para o fabrico de alguns produtos da indústria
química, em função nomeadamente, conforme o caso, da
distribuição das quantidades de açúcar transformado se
gundo um dos processos mencionados no Anexo do Re
gulamento (CEE) n? 100/72 da Comissão, de 14 de
Janeiro de 1972, que estabelece as regras de aplicação
relativas à transformáção do açúcar para a alimentação
dos animais (10), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CEE) n? 3475 /80 (n), ou da distri
buição segundo os produtos químicos fabricados cons
tantes do Anexo do Regulamento (CEE) n? 1400/78 do
Conselho, de 20 de Junho de 1978 , que estabelece as re
gras gerais aplicáveis à restituição à produção para o açú
car utilizado na indústria química (12) ;
Considerando que uma observação precisa e regular das
trocas com os países terceiros, que permita apreciar o
efeito dos direitos niveladores e das restituições , neces
sita de informações periódicas relativas às importações e
exportações dos produtos para os quais os direitos nive
ladores ou as restituições são fixadas, operações para as
quais os certificados são emitidos com fundamento no
meadamente no Regulamento (CEE) n? 2630/81 da Co
missão, de 10 de Setembro de 1981 , que estabelece re
gras especiais de aplicação do regime dos certificados de
importação e de exportação no sector de açúcar (u), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3130/ 82 (u); que as importações dos açúcares
preferenciais devem igualmente poder ser seguidas, a fim
de permitir uma aplicação efectiva do Regulamento
(CEE) n? 2782/76 da Comissão, de 17 de Novembro de
1976, que estabelece as regras de aplicação para a impor
tação dos açúcares preferenciais (15), alterado pelo Regu
lamento (CEE) n? 3475/80 ;
Considerando q.ue é necessário, a fim de permitir uma
gestão eficaz do regime de quotas, tal como é definido
no Título III do Regulamento (CEE) n? 1785/81 , conhe
cer todos os elementos úteis para este fim ; que se trata

') JO n?L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 4 .
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7) JO n? L 162 de 1.7 . 1977 , p . 13 .
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") JO n? L 363 de 31 . 12 . 1980, p . 69 .
") JO n? L 170 de 27 . 6 . 1978 , p . 9 .
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14) JO n°. L 329 de 25 . 11 . 1982, p . 20 .
15) JO n? L 318 de 18 . 11 . 1976, p . 13 .
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a) As quantidades de açúcar branco e de açúcar bruto
expressas em peso «tal qual», oferecidas mas ainda
não tomadas a cargo pelo organismo de intervenção ;

b) As quantidades de açúcar branco e de açúcar bruto
expressas em peso «tal qual», tomadas a cargo pelo
organismo de intervenção ;

c) As quantidades de açúcar branco e de açúcar bruto
expressas em peso «tal qual», vendidas pelo orga
nismo de intervenção .

Artigo 2o.

neste caso da aplicação do Regulamento (CEE)
n? 206/68 do Conselho, de 20 de Fevereiro de 1968 , que
estabelece medidas-quadro para os contratos e acordos
interprofissionais no que diz respeito à compra das beter
rabas ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Acto de Adesão da Grécia, do Regulamento (CEE)
n? 193/ 82 do Conselho, de 26 de Janeiro de 1982, que
adopta as normas gerais relativas às transferências de
quotas no sector do açúcar (2), do Regulamento (CEE)
n? 2670/81 da Comissão, de 14 de Setembro de 1981 ,
que estabelece as regras de aplicação para a produção
fora de quotas no sector do açúcar (}), assim como do
Regulamento (CEE) n? 1443/82 da Comissão, de 8 de
Junho de 1982, que estabelece as regras de aplicação do ,
regime de quotas no sector do açúcar (4) ; que esta razão
vale para o regime de perequação das despesas de arma
zenagem estabelecido pelo artigo 8? do Regulamento
(CEE) n? 1785/81 ; que se trata neste caso da aplicação
do Regulamento (CEE) n? 1358 /77 do Conselho, de 20
de Junho de 1977, que estabelece as normas gerais de
compensação das despesas de armazenagem no sector do
açúcar (5), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 3042/78 (6), assim como do Re
gulamento (CEE) n? 1998 /78 da Comissão, de 18 de
Agosto de 1978 , que estabelece as regras da aplicação do
sistema de compensação das despesas de armazenagem
no sector do açúcar (7), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1862/82 (8);

Considerando que os interessados devem ter a garantia
de que os dados repeitantes a cada empresa tomados in
dividualmente beneficiarão do segredo estatístico ;

Considerando que o Comité de Gestão do Açúcar não
emitiu parecer no prazo fixado pelo seu presidente,

Cada Estado-membro comunica à Comissão, a pedido
desta, uma relação nomeadamente das quantidades de
açúcar branco e de açúcar bruto expressas em peso «tal
qual» tomadas a cargo pelo organismo de intervenção,
repartidas segundo os armazéns de armazenagem apro
vados .

Artigo 3°

Cada Estado-membro, no que diz respeito às medidas de
intervenção tomadas nos termos do n? 2 do artigo 9? do
Regulamento (CEE) n? 1785/81 , comunica à Comissão :

1 . Cada semana, em relação à semana anterior, as quan
tidades de açúcar branco e de açúcar bruto expressas
em peso «tal qual» para as quais foi emitito um título
de prémio de transformação ;

2 . A pedido desta, uma relação, para um período deter
minado, das quantidades de açúcar branco e de açú
car bruto transformado, repartidas segundo o pro
cesso utilizado mencionado no anexo do Regula
mento (CEE) n? 100/72 .

AOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

TITULO I
Artigo 4°

Intervenção

Artigo Io.

Cada Estado-membro, no que diz respeito às medidas de
intervenção tomadas nos termos do n? 1 do artigo 9° e
do n? 1 do artigo 11 ? do Regulamento (CEE) n?
1785/81 , comunica à Comissão cada semana, em relação
à semana anterior :

Cada Estado-membro, no que diz respeito às medidas de
intervenção tomadas nos termos do n? 3 do artigo 9? do
Regulamento (CEE) n? 1785/81 , comunica à Comissão :

1 . O mais tardar no fim de cada mês civil , para o mês
civil anterior, as quantidades de açúcar branco e de
açúcar bruto e de xaropes expressos em açúcar
branco, para as quais :
a) Foi emitido um título de restituição à produção ;
b) Foi paga uma restituição à produção.

2 . O mais tardar no fim de cada mês de Setembro, para
a campanha de comercialização anterior, as quantida
des de açúcar branco, de açúcar bruto e de xaropes
expressas em açúcar branco, para as quais foi paga
uma restituição à produção, repartidas segundo os
produtos referidos no anexo do Regulamento (CEE)
n? 1400/78 .

1) JO n? L 47 de 23 . 2 . 1968 , p . 1 .
2) JO n?L 21 de 29 . 1 . 1982, p . 3 .
J) JO n? L 262 de 16 . 9 . 1981 , p . 14 .
4) JO n° L 158 de 9 . 6 . 1982 , p . 17 .
5) JO n? L 156 de 25 . 6 . 1977, p . 4 .
6) JO n? L 361 de 23 . 12 . 1978 , p . 8 .
7) JO n? L 231 de 23 . 8 . 1978 , p . 5 .
8 ) JO n? L 205 de 13 . 7 . 1982 , p . 12 .
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TITULO II

Trocas comerciais

TITULO III

Importações preferenciais

Artigo 5? Artigo 8?
Cada Estado-membro, no que diz respeito às trocas com
os países terceiros, comunica à Comissão :

1 . Cada semana, em relação à semana precedente :
a) As quantidades :
— de açúcar branco e de açúcar bruto expressas

em peso «tal qual», com exclusão do açú
car preferencial e dos açúcares referidos na
alínea b),

— de melaço, para as quais foi emitido um certifi
cado de importação ou de exportação ;

b) As quantidades de açúcar branco e de açúcar bruto
expressas em peso «tal qual» para as quais foi emi
tido um certificado de exportação ou um certifi
cado de importação com fundamento no artigo 10?
do Regulamento (CEE) n? 2630/ 81 .

2 . O mais tardar no fim de cada mês civil , para o mês
civil anterior, as quantidades de açúcares aromatiza
dos ou adicionados de corantes , assim como as dos
produtos referidos no artigo 1 ?, n°. 1 , alíneas d), f) e
g) do Regulamento (CEE) n? 1785 / 81 , para as quais
foi emitido um certificado de importação ou um certi
ficado de exportação ;

3 . O mais tardar no fim de cada mês de Julho, para a
campanha de comercialização anterior, as quantidades
de beterrabas e de canas de açúcar para as quais foi
emitido um certificado de importação ou um certifi
cado de exportação .

Cada Estado-membro, no que diz respeito às importa
ções dos açúcares preferenciais :

1 . Comunica à Comissão, no mais tardar no fim de cada
mês civil , para o mês civil anterior, as quantidades de
açúcar expressas em peso «tal qual» para os quais foi
emitido um certificado de importação em conformi
dade com o Regulamento (CEE) n? 2782/76, separa
damente para cada Estado, país ou território de ori
gem ;

2 . Faz chegar à Comissão, o mais tardar no fim de cada
mês civil para o mês civil anterior :

a) As cópias dos certificados de circulação das merca
dorias EUR. 1 ;

b) As cópias do certificado referido no n? 2 do artigo
7? do Regulamento (CEE) n? 2782/76 ;

c) Quando necessário , as cópias da declaração refe
rida no n? 3 , segundo parágrafo, do artigo 1 ? do
Regulamento (CEE) n° 2782/76 .

3 . Comunica à Comissão, o mais tardar no fim de cada
mês de Setembro :

a) A quantidade total de açúcar branco (em tonela
das) e

b) A quantidade total de açúcar bruto expresso em
peso «tal qual» e em toneladas,

efectivamente importadas, na acepção do Regula
mento (CEE) n? 2782/76, no Estado-membro em
causa no período de entrega que termina em 30 de
Junho do mesmo ano . Além disso, para a quantidade
referida na alínea b), comunica a polarização média
ponderada expressa com 6 décimas .

Estas comunicações são fornecidas separadamente por
cada Estado, país ou território de origem .

Artigo 6o.

Cada Estado-membro comunica à Comissão, para cada
mês civil , nos dois meses civis seguintes , as quantidades
de açúcar branco introduzidas no Estado-membro em
causa sob o regime de tráfico de aperfeiçoamento activo
tal como é definido no artigo 2? da Directiva
69/73/CEE do Conselho (x ).

Artigo 7°
TITULO IV

Produção e consumo

Artigo 9o.
Cada Estado-membro comunica à Comissão :

Cada Estado-membro comunica à Comissão, o mais tar
dar no fim do terceiro mês civil seguinte ao fim do tri
mestre anterior em causa, separadamente, as quantidades
de açúcar expressas em açúcar branco :

a) Importadas ou exportadas sob a forma de produtos
transformados no que diz respeito às trocas com os
países terceiros ;

b) Que foram objecto de uma importação em proveniên
cia dos outros Estados-membros ou de um exporta
ção para os outros Estados-membros , sob a forma de
produtos transformados, no decurso do referido tri
mestre .

1 . Antes de cada dia 1 de Março e para cada empresa
produtora de açúcar situada no seu território, a pro
dução açucareira provisória da campanha de comer
cialização em curso verificadas em conformidade com
o n? 1 do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1443/ 82 ; todavia, para os departamentos franceses
de Guadalupe e da Martinica, esta data é substituída
pela de 1 de Julho ;(') JO n?L 58 de 8 . 3 . 1969 , p . 1 .
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TITULO V

Compensação das despesas de armazenagem

Artigo 13°
Cada Estado-membro comunica à Comissão :

2 . O mais tardar no fim da cada mês civil , para o mês
civil anterior, a produção de isoglucose de cada em
presa produtora de isoglucose situada no seu territó
rio que foi verificada em conformidade com o n? 2 do
artigo 3? do Regulamento (CEE) n? 1443/82 ; as
quantidades de isoglucose produzidas mensalmente
sob o regime de aperfeiçoamento activo são comuni
cadas separadamente ;

3 . Antes de cada dia 10 de Outubro e para cada empresa
produtora de açúar ou de isoglucose situada no seu
território, a produção definitiva de açúcar e de isoglu
cose da companha de comercialização anterior estabe
lecida em conformidade com o n? 3 do artigo 3? do
Regulamento (CEE) n? 1443/82 .*

Artigo 10P.

1 . As licenças referidas no n? 1 , alíneas c) e d) do artigo
2? do Regulamento (CEE) n? 1358 /77 assim como,
quando necessário , a supressão destas licenças em
aplicação do artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 1998 /78 ;

2 . Antes de 15 de cada mês para o segundo mês civil
anterior e em conformidade com o modelo enunciado
em anexo,

a) As quantidades referidas no n? 2 do artigo 4? do
Regulamento (CEE) n? 1358 /77 ;

b) As quantidades escoadas na acepção do n? 1 do
artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 1998 /78 ;

c) As quantidades importadas na acepção do n? 2 do
artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 1998 /78 ;

d) As quantidades refinadas na acepção do n? 3 do
artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 1998 /78 .

Cada Estado-membro comunica à Comissão, no mais
breve prazo para cada mês civil, conforme o caso, ex
pressas em açúcar branco ou em matéria seca :

a) As quantidades de açúcar e de isoglucose escoadas no
seu território para o consumo directo e para o con
sumo após a transformação para as indústrias utiliza
doras ;

b) As quantidades de açúcar desnaturadas . Artigo 14°

Artigo 11°
1 . Quando o n? 2 A do artigo 8? do Regulamento
(CEE) n? 1785 / 81 se aplicar, todo o refinador de açúcar
preferencial sujeito ao regime de reserva mínima comuni
cará ao Estado-membro em questão, o mais tardar a 20
de cada mês, expressas em açúcar branco :

a) As quantidade de açúcar preferencial refinado no de
curso do mês anterior ao da comunicação e

b) As quantidades totais de açúcar preferencial em arma
zém no dia 1 do mês da comunicação às 0.00 horas .

Cada Estado-membro comunica à Comissão, sem pre
juízo do n? 3 , segundo parágrafo, do artigo 2?, do Regu
lamento (CEE) n? 2670/ 81 , antes de cada dia 15 de
Março, para a campanha de comercialização anterior as
quantidades de açúcar C e de isoglucose C que, na acep
çao do n? 1 do artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 2670/81 são consideradas como escoadas no mercado
interno da Comunidade .

2 . Os Estados-membros comunicam imediatamente à
Comissão os dados referidos no n? 1 .Artigo 12°

Cada Estado-membro comunica à Comissão :
TITULO VI

Disposições gerais

Artigo 15°

1 . Antes do dia 15 de cada mês, para o mês civil ante
rior, as quantidades totais de açúcar B e de açúcar C,
quando necessário , transferidas com fundamento no
artigo 27? do Regulamento (CEE) n? 1785/81 ;

2 . Antes de cada dia 1 de Março, para á campanha de
comercialização em curso e para cada empresa produ
tora de açúcar, as quantidades totais de açúcar B e de
açúcar C transferidas para a campanha de comerciali
zação seguinte ; todavia, para os departamentos fran
ceses de Guadalupe e da Martinica, esta data é substi
tuída pela de 1 de Julho.

Na acepçao do presente regulamento entende-se por

a) Semana anterior : o período de referência compreen
dido entre quinta-feira e quarta-feira ;

b) Trimestre anterior : o período de referência dos três
meses , conforme o caso : Julho — Setembro, Outubro
— Dezembro, Janeiro — Março e Abril — Junho.
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Artigo 16° Artigo 17°.

A Comissão mantém à disposição dos Estados-membros
os dados comunicados com fundamento no presente re
gulamento .

1 . São revogados os Regulamentos (CEE) n? 1087/69,
(CEE) n°. 955 /70 e (CEE) n? 1471 /77 .

2 . Em todos os actos comunitários em que é feita
referência aos Regulamentos (CEE) n? 955/70 e (CEE)
n? 1471 /77 ou a certos artigos desses regulamentos, esta
referência deve ser considerada como sendo feita ao pre
sente regulamento ou aos artigos correspondentes do
presente regulamento .

Artigo 18°.

Todavia, os dados resultantes destas comunicações , que
são respeitantes a uma empresa, às suas instalações técni
cas, à natureza e ao volume da sua produção ou as que
permitam concluir por esses dados, só podem ser conhe
cidos pelas pesoas que, no seio da Comissão, estão en
carregadas do sector dos mercados do açúcar. Tais da
dos não podem ser transmitidos a terceiros .

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas em 29 de Março de 1983 .

Pela Comissão

Poul DALSAGER

Membro da Comissão



(') Em proveniência dos departamentos ultramarinos , a ser transportado por via marítima . Para a existência média só reter
três quartos da existência final [n? 2 do artigo 10? do Regulamento (CEE) n? 1998 /78].

(2) Quando a taxa representativa a aplicar mudar durante o mês de referência, as quantidades em causa dividem-se con
forme os períodos das diferentes taxas .
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ANEXO

(Modelo a utilizar para as comunicações referidas no n? 2 do artigo 1 3? do presente regulamento)

COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS DE ARMAZENAGEM

Estado-membro : ..

Mês de referência :
Açúcar comunitário
Açúcar preferencial
(pôr uma cruz na casa correspondente)

A. EXISTENCIAS [artigo 13?, n? 2 , alínea a)l
(100 kg expressos em açúcar branco)

1 . Açúcar branco
2 . Açúcar de beterraba bruto
3 . Açúcar de cana bruto
4 . Açúcar líquido
5 . Xaropes

Em transporte

6 . Açúcar branco
7 . Açúcar de beterraba bruto
8 . Açúcar de cana (')

Reserva
inicial

Reserva
final

Reserva
média

Total

dos quais
Fabricantes de Açúcar
Refinadores

Moedores, cristalizadores, etc.
Comerciantes especializados

B. ESCOAMENTO O
[artigo 13?, n? 2 , alínea b)l

C. AÇÚCAR PREFERENCIAL IMPORTADO E ESCOADO
EM ESTADO PURO O
[artigo 13?, n? 2 , alínea e)l

D. AÇÚCAR PREFERENCIAL REFINADO (2)
[artigo 13?, n? 2 , alínea d)l


